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ESTATUTO SOCIAL

NO CUMPRIMENTO DA* OBRIGATORIEDADE DE ADAPTAÇÃO DOq ATn^ rnwcrm rrrw^o
DAS ASSOCIAÇÕES DE FINS NÃO ECONÔMICOS ÀIíoVA LE? 10%6JSowo CÓD^ro rnnf
BRASILEIRO) E DEMAIS LEIS COMPLEMENTARES 0.ESTATUTO» SOCTA. 2 ÍSrSSNESTE ATO IADAPTADO ECONSOLIDADO, CONFO^E sIgSeTs PrSÍm^ÀGI '̂

ISES

INSTITUTO SOCIO-EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE
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I ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO ISES - INSTITUTO SÓCIO
EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - SOCIEDADE CIVIL DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, SOCIO-ECONÔMICO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO SAÚDE E
PROMOÇÃO DE EMPREGO ERENDA '

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AFINS, Art. 1» - 0 Instituto Socio-Educacional
?c°icdfK?cTlxMx^TVante des'9nada P°r entidade' tem como sigla.a palavra ISES, enome de fantasia
ISES INSTITUTO, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo
indeterminado com sede na Av. Alcebiades Paes, 50 - Farolândia -Aracaju - SE - Cep 49037ÜEJT
Art. 2 - Aenudade tem por finalidade: I- promoção de assistência social; II - promoção da cultura
defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; III - promoção da segurança alimentar e
nutricional; IV - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável; V- promoção do voluntariado; VI- promoção do desenvolvimento econômico e social e
combate à pobreza; VII - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; VIII - promoção de direitos
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar- IX -
promoção da ética da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais; X-estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulqacão
de informações econhecimentos técnicos ecientíficos; XI - promoção gratuita de saúde eeducação XM
-promover oencaminhamento ao mercado de trabalho de cidadãos de ambos os sexos sem distinção
de cor, raça, .dade ou credo religioso, possibilitando igualdade de condições no processo de competição
eintegração aos postos de trabalho através de métodos de desenvolvimentos social humano epessoS
no âmbito naetonal: XIII - Promoção de treinamentos e cursos, gratuitos para a comunidade carente
Devenda ser m,n.strados em locais fixos ou unidades móveis, manejo de técnicas agrícSa fursmo
hotelaria e demais setores de serviços. Sendo preferencialmente realizados em sintonia com as
organizações populares e objeto de parcerias; XIV - Promover instrução aos trabaSres
desempregados ou em risco de desemprego, sem custo para os mesmos, através de cadaVtSmento
treinamento eencaminhamento ás empresas com oferta efetiva ou potência de vagas XV^Desenvolver
ações sociais e atividades de educação complementar gratuita voltada para a necessidade de traba ín
envolvendo: aformação, seleção, recrutamento, capacitação, colocaçâo.Valfficaçía^ requa^ficação de
mão de obra e inclusive, programas de educação eação social implantados eimplementados Sisetor
publico no âmbito nacional; XVI -Desenvolver, apoiar epatrocinar atividades voXdasTa^re^So
SlfLT^S93 6adolescentes em siíua?a° de risco; XVII - Promover a istribuiçào gat ita dosdocumentos indispensáveis ao exercício pleno da cidadania e da admissão ao emprego at aves de
convêmo ou parcerias com instituições ou entidades do Poder Público e/ou privado XVI? Adotarleões
eatividades objeto de parcerias que visem àdefesa do patrimônio histórico eartlattoo a^ preserlacão domeio ambiente e a d.fusão dos valores culturais; XIX - Combater através dTa^TaSSadel

complementares, curativos, preventivos, emergerS» ete urSídaTSS2? £Z*Z mét°d?S
modelos diversos de produção econômica, tecnologias alternativas ecriação de rendí Fomentído I
2252° a °Tf°Hde,co°Perativas. micro-empreendedores e micro-empresas omanete ocult°voagrteote, aprodução de bens eprodutos de melhor oportunidade comercial XXII ApoS eincenSva a

vZrTL^5^ atualizaCáo Passional; XXVIII - Promover uma v,sâoamPLda ia educarão
?^o^^^s^^x^T^rrinte9raçâo?**2srconstituírem em m-8«e^^ se
assessoramento em projetos, desenvolver atividades d p^mS a ÍÍSsSnoí a 'cZZT™adolescente, ao jovem eao idoso em situação de risco social, e' também famNias ou adultos SjEàçSo
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(X
de carência; XXXI - Promover atividades culturais e dedicar-se às obras de promoção humana
beneficente, filantrópica e de assistência social. Parágrafo Primeiro - Aentidade não distribui entre os
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu
objetivo social. (Lei 9.709/99, parágrafo único do art. 1o); Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo
a dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a execução de projetos, programas e
planos de ação, através de convênios, contratos e termos de parcerias com organizações sociais sem
fins lucrativos, fundações públicas e privadas ou entes públicos, no âmbito Municipal, Estadual Federal
e internacional, através da prestação de serviços intermediários de apoio em áreas afins e metas
comuns; Art. 3o - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.709/99 inciso Ido art. 4o) Parágrafo Único - Para
cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos, programas ou planos
de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas
afins. (Lei 9.790/99, parágrafo único do art. 3o); Art. 4o - Aentidade terá um Regimento Interno que
aprovado pela diretoria, disciplinará oseu funcionamento. Art. 5o -Afim de cumprir sua (s) finalidade (s)'
a Instituição se organizará em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem

©necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. Capítulo II - DOS ASSOCIADOS Art
6o - A entidade é constituída (o) por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes
categorias: fundador, benfeitor, honorário, contribuintes. Parágrafo Único: A admissão demissão e
exclusão dos associados é atribuição da assembléia geral. Art. 7o - São direitos dos associados
fundadores quites com suas obrigações sociais: I- votar e ser votado para os cargos eletivos' II - tomar
parte nas Assembléias Gerais; Art. 8o - São deveres dos associados: I - cumprir as disposições
estatutárias e regimental, II - acatar as decisões da Diretoria; Art. 9o - Os associados não respondem
nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição. Capítulo III - DOS CRITÉRIOS PARA
ADMISSÃO, DEMISSÃO EEXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS Art. 10° - Poderão se associar à entidade
quaisquer pessoas desde que preencham os seguintes requisitos: a) para admissão o proponente a
associado deverá preencher ficha cadastral que será analisada pela diretoria e uma vez aprovada será
homologada pela assembléia geral, b) o proponente deverá receber o apoio de dois associados
fundadores por escrito. Parágrafo único - Na forma do artigo 55 do Código Civil, poderão ser instituídas
categorias de membros desta entidade inclusive com vantagens especiais no entanto todos os
associados deverão ter direitos iguais. Art. 11° - Além dos casos naturais, como morte e ou outras
impossibilidades afins, o associado poderá perder está condição através das seguintes formas-
demissão ou exclusão. Parágrafo primeiro: Em atendimento ao item II do artigo 54 do Códiqo Civil Dela
demissão, oassociado perde sua condição de membro dirigindo requerimento neste sentido a diretoria
que por sua vez homologará sua saída. Parágrafo segundo: Ainda em atendimento ao mesmo
dispositivo legal do Cód.go Civil pela exclusão o membro poderá ser destituído desta qualidade desde

• que estejam presentes as seguintes condições: a) justa causa b) assegurar o pleno direito de defesa e
de recurso, que deve ser encaminhado a assembléia da entidade, c) convocação especialmente para o
fim de exclusão d) deliberação fundamentada em assembléia geral e) aprovação da maioria absoluta dos
presentes Parágrafo terceiro - Genericamente, consideram-se motivos justos para exclusão do
associado toda e qualquer desobediência aos dispositivos deste estatuto. Outros motivos somente serão
nlS,Tn^K!do-í-ao^xS^deCÍdidOS P°r assemb|êia geral convocada na forma deste estatuto Spítulí IV -DA ADMINISTRAÇÃO Art. 12 - Aentidade será administrada pela: Assembléia gerai Diretoria-
Snfno0 FlSCa (fLei 97f/99' inciso "I d° ^. 4° ). Parágrafo único - AInstituiçãoSune°Zs
TrSZT6 efetlVamente 3tUam na 9eStâ0 eX6CUtÍva eaque,es ^e ,he Prest^ Serviços específSsrespeitados em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas
atividades. (Le, 9.790/99, inciso V! do art. 4° ); Art. 13 - AAssembléia Geral, órgão soberano da
Instituição, se constituirá dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. Art 14 - Compete à
Assembléia Geral: eleger e destituir a Diretoria eoConselho Fiscal; decidir sobre reformas do Estatuto-
decidir sobre a extinção da entidade; decidir sobre a conveniência de alienar transtai? hiwterar ou
nlmUlarrnbenS patrimonifis' Art-15 " AAssembléia geral se realizará, ordinariamente uma vez por ano
~L?i 3,ü Pn°P?ta de Pro9ramacao anual da Instituição submetida pela Diretoria- aprecter o
SlÔ«-TílÍLÇS?SLdíS^L* h°m0,09ar a* contas e°balanc° aprovado pelo Snse^oFis a

/4mb ECjÊSa** — FÍs?mbléia ?^ se rea,i2ará' ^^mS^^^d^SConselho Fiscal ou por 1/5 dos associados conforme determina oartigo 60 do código civil Art 17 - A
SI»' convocação da Assembléia geral será feita por meio de edital afixado na sede da^ítftuSao e/ou

SÍtefpSiTfftao^ "'"a13"5 r1"™ me'°S conveniente*. com antecedência mínimaItÍT. » 9 , " Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com amaioria dossocos e, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 18 - Ainstituição adotará Scas de
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Presidente que acumulará ocaraod^qprr^rSfT constituída por um Presidente, um Vce-
Parágrafo Primeiro - 0^^Sa^m^l™ SfJ^ dHefÍnÍÇâ° em °Utra assemb,éía-
substituição de membros da Sr^selaTooT^Si .^.fT d, '̂t0 areeieiçaa Aeventualacima será necessário em cumor Lnto ao nZtnrlT extraordinária. Em qualquer um dos cargos
especialmente para esieTm sendíTnecessárUm ^t^f°a?S° ? d° CÓdÍ9° CMI' conv°cação

judicialmente na ZS. do^te^lT^ *?T ePassivamente, judicial eextra-

bancários; procede aabertura de dSS?S'„cS «i»k"3 me"'e Cheques e °rdens ae ***"<*
da, quitação, solicitar safdos eexSíòs SSS^ialonà ímT '̂0"23'',reCebe'' passar redto e

KrtsrfSSSs53«~«as 2:informações; Assinar oLltoTcotZZsTíerlTL ™™V™™sos, fazer declarações e prestar
Compete ao Vice-PresidenS' sSbSS opSl? parCenas' Contratar e demitir pessoal; Art. 23-
mandato, em caso de vtância ato oseU EETÍi*! *"? *?* °U imPedimen^s; II- assumir oPresidente; publicar todasIsTotíctes d^ 9reral' sua cola°-açâo ao
arrecadar econtabilizar as contribuições dos assoríriní £22. ' ?' ~ ComPete ao Tesoureiro:
a escrituração da Instituição- pagar as contas^autoriídl ,' T"0! edonativos. mantendo em dia
receitas edespesas, eernW qTf^m soS^^^nT^^T 3preSentar relatôrios deInstituição, incluindo os retetórto**^sernS^ '̂Z^ÍL80 ^n^ F^'a escrituração da
patrimoniais realizadas; conservar sob sut^díeZ^J^™ e sobre as 0Pera?°estesouraria; manter todo onumerário err eslt ?on f PonsabHidade. os documentos relativos à
ordens de saques ter^TZ^eraSSSTh* ** T**? ASSÍnar indiv^ualmente cheques e
receber, passar recibo edar' S solicSar saldos l^Z^^ ^ Cheques' autorizar-
autorizar débitos em conta relativo oVeVaS retírif^nlf^ 1r!qU'S'tar tal0narios de che^es,
cartão eletrônico, movimentar c!r^?5Knte S LfZ^i^^8 ^°«aar ergues, reqS
cancelar eou baixar cheques efetuar relaateLSíI^r eletrônic°. sustar/contra-ordenar chequescadastrar, alterar eX^^^^^^J^Z^ e[ei™ sa<^s em conta corrente
arquivos de pagamentos em sSs !raeEmíní« ^^ferencas por quak,uer meio, liberar
abertura de créditos, representar T^S^fJ^""^ de Contas' assinar ™™° desecretario manter em livro próprio*£SL£%Z!!£ 1ZJomProm,sAsos: Art" 25 ~c°mpete ao
guarda econservação emanutEac> detode?o1^X.?J^ ° patr,moni° da entidade ezelar pela
da Assembléia Geíal eredigfas?ates Art 26 OConíT.T T*?"8' 3S reunÍÔes da Diretor'a eeleitos pela Assembléia Geral í Omandato dõ CaniZTr ^ *?* consti^do por 03 membros,
Diretoria; parágrafo primeiro - Compete ao Conse^R^,3' ^ Coincidente c™ ° mandato da
instituição; opinar sobre os balanços e ?JSc?SÍÍEnLXTT °* Ym°S de escri^acão da A
operações patrimoniais realizadas, emitíndo pareSre JarT^n^™"™0 e COntabil e sobre as V?íl J 9.790/99, inciso III do art 4o )reaúiSIn tSJ! r P ^ organismos superiores da entidade- (Lei \X§0 das operações «0^2^^ documentação comprcJS ü
eventuais auditores externos ^m^^^^^^^rl^^^^0^^^^
Parágrafo segundo - O Conselho Fusca? se ™S* ? * ^namente a Assembléia geral
extraordinariamente, sempre Cessaria c£taEví DOS«uS£fiVSSe^aSJT^ e'
Os recursos financeiros nerj^árinc * m-,„ v *1'""" v UUÍ> KtuuKòOS FINANCE ROS Art 27 -

Parceria, tJS^ãSSX^SÍiS^^JSSÍ T**** P°'! T™área de atuafao; Co„«ra,os eacordos *rJL°£Z££Z SwISfSSSf.TSS na sua

pnais;
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SE
Doações de pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou internacionais; legados e heranças- Rendimento,

posteriormente, perder aqualificação LtL.da pel ff 979ÍbÍ ^^ t£^°*í «Vadquirido com recursos públicos'durante operiod^^-quTperd^r^" ua^ Z iS"S
contab.lmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos te mos da mesma Lef
SESS^ff^A^ °bietÍV° S0CÍaL (L6Í 9J90/"' incis0 V*> «^ )Capftuto vn -97ra»Ií£í w,?h .Tf? Alt- 31 "Aprestaçâ0 de contas da Instituição observará no mínimo (LeirlSir u°fw4 ): °S pnnCípios funda™ntais de contabilidade eas Normas BrasSéTras deContabilidade; a publ.cdade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercido fiscal ao ré atório
iuntoat^^F^T^SKJ^^ da5entÍdade' ÍnClUÍnd° aS ^melZ^LtSZ
recursos objeto de Termo de Parceria, confomíe pfevisto em regSlament^ a pes ação de comafde
™Z°\n«UT e,5enS,de °rigem pública recebidos sera ^confoZ>âJ^^Jl^l£do Art. 70 da Constituição Federal. Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS! Art ?? n S
social da entidade que é: Atividades de associações de defesa de direitos eoctSs Atividades* £
orgamzações associativas ligadas â cultura e a arte- Atividades assocSLínán ílí,de
ssszzssszsr0 em informática; Tre-™<° em^i^Obras de Urbanização - ruas, praças ecalçadas; Administração de Obras- Transporte Esco ar Obras S
loHr^irM0?35^ '̂Venaria' PaSSa a8er: Ativ'dades de assoc açõe* defc?dVSwK£

Aracaju - SE, 07 de Maio de 2011.

EDSON RAMÍOS DE OLIVEIRA
CPF: 345.506.315-20 RG 202718751 BA
Presidente

3TONÍÔ DE OLIVEIRA SANTANA
CPF -164.354.275-34
Vice-Presidente

Ofe. St.izi
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
06 de abril de 2012

associado Sr. EO^AmTsoTZ12TÍ'"""" "" **"*' •" Unanim'dada •—*
202718751 BA ™T T í ' ^'k'""' '**"*>• ""•** *> CPF 3«.506.315.20 a RG«G718751 BA, com endereço profissional aAv. Alcablades Paes 50 - FaralJnrfi* » „
aceitou econvidou oSr. ANTÔNIO DE OLIVEIRA SANT.ma Farolândia - Aracaju - SE, que
Presidente coovidou ase açodar oSMOSÉ WEu2Tn STcZ^T^'*"**°S''administração, nascido «'«w^pc^TTS^SS^,**0"
aceito e aprovado por unanimidade ~, »»» « u, . •UÍ4JB*-19- RG 5796*W SSP PE oqual foi
trabaibos.o Z^ZTtST ' E«ra0rdlnárla- ^"^ «M aos
e«Cuao do atua, *^£Z?ZZ££^ IT* ' ^"^
Fiscal Sra. Stephanl. Nessim Uma ooual toZ£ ** membr° *>Conselho
oportunidade oSr Presidenta"*Z*J^, T 1 T '^^ Ieral e"™««da. Na
Souza passasse amS!SÍZlISÍST."°*"*" »>"' ** M«» *M**
por esta toembieia sT^ZT11 ,° ^Tf""^ °̂ W Wlada«*-*
Senhor Presidente colocou em" " el^pTa"!^ '5? í "**°—* °
prazo, conforme estabelece oestatWo sodal. T ""^ ""k"**'COm ™™"<° («r
OUVEIRA oqua, foi JTJ^Z^^""T """"""'̂ ** ««""^ °E-este ato. os ora empossada .STEr^^ ™ 'T =

a-mble^lnformaqueadlriSlSLDT '*"""* ~* ' •"*" **« *-
registro em cartório competantTTZ TlíT T °* "*"*" ^ """e3*"* «* —
va, assinada por todos os membros da «-STC ££Z£™ "" *""' '*' *
adm,„dos eexcluídos, epor mim Antônio de oüveira San anT^cT A " '^"^
des.assembiela.Paça-secons^reproduzIrseusdr; oseCL;to7 ' —"* ""**

Aracaju -SE, 06 deabril de 2012.

EDSON RAMOS DE OLIVEIRA
CPF: 345.506.316-20 RG 202718751 BA

y^p^T^^^^^ o*fy
?2I°%?,Dtí OUVJ^A SANTANACPF: 164.354.275-34

Çortòric * a ftabaiana, n
A ícaju-se -c
'«•, 3211-8744 -|F«: (79) 3213-7644

«TlfíTl
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
06 de abril de 2012

JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA
CPF: 039.034.834-19

tí çw^/ctew.
JOABfCARVÃLHO SANTANA
Cpf: 937.469.105-87

6o OFICIO
leônia Gama deOliveira

Tabeliã

MARIA ESTELITA DE SOUZA
Cpf: 176.180.615-72

Scxkxn>^.

SHEILA DOS SANTOS NASCIMENTO
Cpf: 022.203.315-04

Cpf: 022.560.685-12

C-STePflANIE
Cpf: 044.4
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 07/05/2011

INSTITUTO SQCIQ - EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE

Ao sétimo dia do mêsde maio do anode dois mil e onze (2011), na entidade reuniram-se, às 08h00 (oito
horas), os associados com a finalidade de realizar 1) exclusão de atividades; 2) assuntos gerais,
conforme estabelecido no edital de convocação. Para presidir a reunião foi indicado por unanimidade o
nome do Sr. EDSON RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF 345.506.315-20 e RG
202718751 BA, residente a Rua Luis Eduardo Magalhães, 5a travessa n° 7 CEP. 41.630-700 Salvador -
BA. que aceitou e convidou o Sr. ANTÔNIO DE OLIVEIRA SANTANA para secretariar os trabalhos. A
seguir o Sr. Presidente colocou em discussão a finalidade da reunião que restou aprovada a inclusão do
objeto social da entidade como sendo: Atividades de associações de defesa de direitos sociais,
Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a Arte, Atividades associativas não
especificadas anteriormente, e resolveu excluir as atividades de: Treinamento em informática,
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Obras de urbanização- ruas, praças e
calçadas; Administração de Obras; Transporte escolar; Obras de Terraplanagem; Obras de
Alvenaria.

Finalmente, nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião,
determinando a lavratura da presente ata. Do que para constar e produzir seus devidos e legais efeitos,
eu Antônio de Oliveira Santana, vice-presidente e secretário AD-HOC desta assembléia lavrei e assino
juntamente com o Presidente esta Ata de Assembléia Geral Extraordinária.

EDSON RAMOS DE OLIVEIRA
CPF: 345.506.315-20 RG 202718751 BA
Presidente

/

Ote- 3«&

Aracaju - SE, 07 de maio de 2011.

dL (ZMAMCtiàt -

/

ANTÔNIO DE OLIVEIRA SANTANA^
CPF -164.354.275-34
Vice-Presidente e Secretário Ad-Hoc

391 8
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25/2/2014 D. .
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EFUNCIONAMENTO

Número.de Inscrição Municipal: 87.182-0 CNPJ/CPF: 16.425.613/0001-00
Nome/Razao Social: INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES
Nome de Fantasia: ISES INSTITUTO
Situação: Ativa

ÍocI^Tí dG aC?^° C°m a Lei 1547/89' ° Contribuinte acima identificado aestabelecer-se
seg^TíXSaíe? ALCEBIADES PAES' 5° "^ROLANDIA -49037-010, para oexerdcio das
Cód. Ativ. Descrição das Atividades
9430800 Ativ.assoc.de defesa de direitos sociais M/n««nii
9493600 Ativ.org.assoc.ligadas ?cult.e ?arte ,!Sni í
9499500 ativ.associativas n/espec.anteriormente 14/06/2011

Aracaju (SE), em 25 de Fevereiro de 2014.

Cartão impresso através do endereço
08 deM^de ^1C0ajU-Se'9OV-br/financas/cartaoins^cao.wsp de acordo como decreto 2.629 de

http://financas.aracaju.se.gov.br/financas/cartaoinscricao_printwsD
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 497078/2014

Identificação do Contribuinte:16.425.613/0001-00
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

^^^^S^^^^^t^^^^^- d0 Cad— <e Pessoa lúdica
«Sc « dÍreit° dC C°brar QU*SSTmS? que venham a - 'VaS' ^' ***** ^'^ *F"*nd"16.425.613/0001-00 não está inscrito no Cadastrou CoÍErtL ZtXfi&Sj?**" * ^^^
S2fffjSS£ ^ Int6rnet n°S t6rm0S da "™ No 283 de 15/02/2001, va.ida por 30 (trinta) dias apartir da
^^o^^^f^^^c^ ate 0S/05/2014 edeve ser conferida na mternet no

Aracaju, 8 de Abril de 2014

Autenticação:20i404080XJ4Ri

Av^ncrl? T* "S?r'tarta de Estado da Fazenda * SergipeCeo ÍK" -4Ce"t™ Administrativo Augusto Frlnco
C«p 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaZ.se.gOv.br/pOrtal/pnnt.Jsp?AppName=SIC&TransId=T24070&Opt1O... 08/04/2014



CAÊJZJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i64256i3/oooi-oo
Razão Social: instituto socioeducacional solidariedade ises
Nome Fantasia:instituto de opinião pupular
Endereço: pc alcebiades pães 50 / farolandia / aracaju / se / 49037-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/2014 a 29/04/2014

Certificação Número: 2014033102324613765850

Informação obtida em 08/04/2014, às 09:56:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa...
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21/3/2014
Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 076812014-88888613
Nome: INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES
CNPJ: 16.425.613/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeirode 2010.

Emitida em 17/03/2014.
Válida até 13/09/2014.

r«p://W*vsO10.o^taprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML

• \
i \
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Certidão 201401096393
Página 1 de 1

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DrVISÂODEDÍVIDAATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

1Imprimir

CNPJ: 16.425.613/0001-00
Contribuinte: INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES

N°. 201401096393

venham a ser apuradas cStifkSÍS ™ , / 1°""' * qua"'uer tem"°' as *«" fJe

Esta certidão seráválida até 07/07/2014.

Aracaju (SE), 11 de Abril de 2014

Código deAutenticidade: 201401096393Wv9K

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

http://fínancas.aracaJu.se.gov.br/financas/cn/cn_cert1dao_Print.wsP?tmP.NrCert1dao=201... 11/04/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

de DÉB1Tos *™»&2XSS8gtgS^^ATIVA DA UN1A0
eSET STSlTo EDUCACI0NAL SOL,DAR,EDADE •«E.

nâo conslam pmttndM1SS2!ÍTÍ5" V?rem "S9' «Pu™*". *certificado que

Código de controle da certidão: 128E.6625.56FE.33DD

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos

http://www,eceita.fazenda.g0v.br/ApHcacoeS/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegV1a/Re... 20/02/20 14



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

EDIMILSON LACERDA LOPES

Cargo: COORDENADOR(A) - Matricula: 236373

Código de Autenticação: 3e7a45b7c0426682ac8bbae5151e1c09 - 01/08/2014 17:16:01


